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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Portaria

PORTARIA Nº 21.283,  13 DE MARÇO DE 2020.
“NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2020”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

 Artigo 1º – NOMEIA PARA COMISSÃO MUNICIPAL DE CONCURSO
PÚBLICO 01/2020, a contar de 09/03/2020  para contratação de profissionais para
os  cargos:  AGENTE  DE  TRÂNSITO,  AUXILIAR  ADMINISTRATIVOS,  AUXILIAR  DE
CRECHE, FISCAL, DE OBRAS, PSICÓLOGO, AJUDANTE GERAL, GUARDA, TOPÓGRAFO,
PSICOPEDAGOGO, ANALISTA AMBIENTAL e GUARDA CIVIL MUNICIPAL FEMININO E
MASCULINO, ficando constituída conforme abaixo:

Presidente:

PAULO ROBERTO RIBEIRO MARINHO
CPF: 297.997.458-70 RG: 30.523.986-7

Membros:

EGLIS PAMPANINI SALDANHA BOLOGNESI
CPF: 259.519.008-32 RG: 27.067.758-6

DANIELLE DAL BO PETER DA SILVA
CPF: 287.175.258-37 RG: 28.413.445-4

MARIA DO SOCORRO MARTINS
CPF: 047.042.594-63 RG: 6821860

EDILETA BARRETO GOES
CPF: 101.314.318-38 RG: 20.578.528-1

LEONARDO ARAUJO DA SILVA
CPF: 271.364.338-43 RG: 29.674.984-9

FLÁVIA ALVIM PEIXOTO MOREIRA
CPF: 368.961.978-54 RG: 48.078.064-X

    Artigo 2º – Esta Portaria será registrada em livro próprio e afixada em
local de costume.

 

Prefeitura de Boituva, 13 de março de 2020.

FERNANDO LOPES DA SILVA
Prefeito de Boituva/SP

Edital de notificação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOME ENDEREÇO/LOTEAMENTO LOTE/QUADRA CDC
Ricardo Bastiani Prof. Celia Lourdes Vercellino/ Ipês 27/B 1028648
Fabio Vieira Domingues Netuno/ Glebas - 1024374
Reginaldo de Arruda Maria Luiza Bettini Citroni/ Água Branca 15/V 1024208
Denise Desdemona Talarico Luz Rivaldo Sartorelli/ Green Ville II 03/A 1017197
Bethânia Sena Rodrigues R.Flavio Rodrigues/ Azaleia 01/18 1029650
Sergio Luis Ferreira Pimentel Al. dos Alamos/ Fazenda Castelo 08/A5 1016164
Edmar Onilson da Silva Helena Bertolli Thame/ Água Branca 15/T 1023622
Wellington Silva dos Santos Rafael Abiuse/ Ipês 11/Q 1029144
Edna de Sousa Lima Alves Arnaldo Cesar Andrade/ Ipês 31/G 1028840
Valdir Dias Dalton Anadir Savassa da Silva/ Ipês 14/K 1029001
Valdomiro Sampaio Almeida Assumpta Gianotti Sarubbi/ Ipês 03/L 1028884
Lucia Pantojo Fogaça Santa Barbara/ Nossa Srª Aparecida 04/K 1010992
Maria Luiza da Conceição Oliveira Flavio Rodrigues/ Azaleia 25/17 1029720
Joseph Rodrigues Elvira Maria Ghiraldi Bettini/ Agua Branca 60/H 1023519
Antonio Jardim Bolivia/ Recanto Maravilha 20/14 1012895
Antonio Jardim Argentina/ Recanto Maravilha II 03/14 1012912
Antonio Jardim Argentina/ Recanto Maravilha II 02/14 1012913
Lindalva De Deus Brasileiro Elvira Maria Ghiraldi Bettini/ Agua Branca 54/H 1023513
Jaime Braz de Proença Nair Fazzio Alessio/ Vale das Colinas 84/D 1019943
Liberata de Lourdes Ferreira Franco Roque Riello/ Ipês 12/D 1029083
Raphael Castilho Alpheu Vianna/ De Lorenzi 03/L 1015299
Edson Jose Marcusso Roque Issa/ Glebas de Lorenzi - 1019409
Djair Jose Nascimento Mendonça Luiz Maffeis/ Gsp Life Boituva 27/J 1027956
Elis Regina Oliveira e Silva Dorelio Lopes Cardoso 04/J 1028935

Boituva, 13 de março de 2020.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

A Prefeitura Municipal de Boituva, com fundamento na Lei Municipal n° 1.351 de 26 de dezembro de 2000, Art. 142, 
NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, a  proceder, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
edital, a LIMPEZA DO IMOVEL, localizados nos endereços a seguir mencionados. Aproveitamos para convocá-los a comparecer 
na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano para a atualização de seus dados cadastrais junto ao município.

O NÃO CUMPRIMENTO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPLICARÁ NA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CONSTANTES DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
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Juliano Furlan

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Governamental
Amauri Pinheiro

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Patrícia Vianna de Souza

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, Lazer e Cultura
Sidney Satoshi Doi

Secretaria Municipal de Educação
Ellen Marinonio Coan 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
José Romeu Vichier Filho

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
Evandro Emersom Camargo 
 

Secretaria Municipal de Saúde
Elcio Ferreira Sena

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
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Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais
Paulo Rogério Fogaça

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura
Carlos Rodolfo Araújo Cruz

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Fábio Augusto Casemiro da Rocha


